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CONCEITO DE INQUÉRITO POLICIAL
Por inquérito policial compreende-se o conjunto de diligências realizadas
pela autoridade policial para obtenção de elementos que apontem a
autoria e comprovem a materialidade das infrações penais investigadas,
permitindo ao Ministério Público (nos crimes de ação penal pública) e ao
ofendido (nos crimes de ação penal privada) o oferecimento da denúncia e
da queixa-crime.
(AVENA, Norberto. Processo penal – 12. ed. – Rio de Janeiro: Forense; São
Paulo: MÉTODO, 2020.)
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POLÍCIA JUDICIÁRIA
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no
território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das
infrações penais e da sua autoria.
Parágrafo único.  A competência definida neste artigo não excluirá a de
autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma
função.
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NOTITIA CRIMINIS



INÍCIO DO IP



Conforme a AÇÃO PENAL (art. 5º, CPP)
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